
..,~ PREFEITURA MUNICIPAL
DE MAIRIPOTABA GOVERNO MUNICIPAL DE
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ADM.: 2013/2016

~~tlCUniJ&.Estado de GoiásPRESENTE ATO
FOI PUBLICADO NO PlACAR DA PREFEITURA
DO MUNIClplO DE MAIRIPOTABA, E;STADO DE
GOIÁS, EM Co,NTRATo, DE EXECUÇÃO, DE
DATA o BRAS EM REGIME DE EMPREITADA GLo,BAL N° __::::J=30:........-_./2013

__ S~~~~~~~~~T~R~A~TANTE - MUNicíPIO, DE MAIRIPo,TABA, Estado de Goiás,
~~direito público interno, através de sua PREFEITURA MUNICIPAL,

inscrita no CNPJ (MF) sob o na 01.067.842/0001-23, com sede administrativa na Rua
João Manoel N°83 Centro, neste Município, neste ato representado pelo Prefeito o
Senhor ADEMIR ANTÔNIO, DE So,l,JSA, brasileiro, solteiro, agente político, inscrito no
CPF (MF) n. 463.432.881-04, residente e domiciliado na cidade de Mairipotaba - GO
aqui denominada simplesmente Co,NTRATANTE para efeito deste contrato.

Co,NTRATADA - SW Co,NSTRUTo,RA LTDA-ME , pessoa jurídica,
CNPJ n". 15.238.727/0001-89, estabelecida a Rua dos Alamos c/ Rua das Magnólias,
Od. 51, Lt. 01, Setor Jardim Maria Inês, Aparecida de Goiânia/GO, CEP: 74.914-020,
representada pelo Sr". Wo,LNEIR cscíuo brasileiro, casado, empresário, portador
da CI na. 3462964 - SSP/GO e inscrito no CPF sob o n. 774.210.861-53, residente e
domiciliado na Rua das Margaridas, Od. 46, Lt._,,,22, Setor Jardim Maria Inês -
Aparecida de Goiania/GO, dorava~t~d~~omina9a~im'p~~,smente CONTRATADA.

'~ ri' ~,J.~~.át' l.,..,~::' c·.> -,
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do,S FlfNDAME, To,S l:.E9-AIS DO CONT',RATO

l

ainda o presente- .contrato de igrestação serviços, em
autorização legislativa consubsta ciad~ na T inclusão de dotação orçamentária
específica para contfataçãci olé, serviços de' tefGeirds, náe corr 19uranQo~ualquer forma
de vínculo empregatício ou de admissão de pessoal, ainda que indiretamente

, /.~;n '») '/

CLAUStI~~:-._~GU"Nf)~ - DO.o,BJETO /- ( )~ «
Constitui objeto do presente Contrato a execução de Obras em Forma de Empreita9a
Global na Construção de Gâlcadâs coni'pav,imefltaçáo em eoncreto em torno do
campo de futebol do Municí'pio de Mairipotal5a, Estado dê Goiás, conforme o Edital e
seus Anexos e Proposta da CONTRA TAD;A;, que passam il1teguar este Instrumento
como se nele trãtlssri :05 êstivessem. :... I.... ..._ JJJ;li a,

I,i, ....v""" ..... ~ .--l/[Il..t,.·t.,IIll

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS o,BRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a:

3.1. efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento;
.'1\

•• 1..

3.2. permitir o livre acesso d~'"CONTRATA IA, aos locais onde serão realizados os
serviços;
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3.3. fiscalizar a execução dos serviços por um representante da CONTRATANTE, a
quem compete também anotar no Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas
com a execução do Contrato, determinando o que for necessário para regularizar as
faltas ou defeitos observados, submetendo à autoridade competente da
CONTRATANTE o que ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para adoção
das medidas convenientes.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Contrato e
na legislação pertinente, as seguintes:

4.1. cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, as
obras e os serviços sejam entregues inteiramente concluídos e acabados, em perfeitas
condições de uso e funcionamento;

4.4. fornecer equipamentos, Instalações i terrarnentas, materiâis e
necessários à iAstalação e manutenção do canteiro de obras;

4.7. realizar as despesas com rmã.o-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações
previstas na legislação fiscal, social e tral5alhista~apresentanâo à CONTRATANTE,
quando exigidQópia dos documentos de q,0.tação; C) /
. "J/I I~ 1.... ~, /" ' '- • -

4.8. remover as inst'alaç~es provisórias da otra el dos serviços, ao se"W1rh'i'no;

4.9. dar integral cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro e demais anexos, bem
como sua proposta e o Edital, os quais passam a integrar este Instrumento,
independentemente de transcrição;

4.10. responder por todos os ónus referentes aos serviços ora contratados, desde os
salários do pessoal, neles empregados, como também os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato;

#
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4.11. apresentar seus empregados convenientemente uniformizados e/ou com
identificação mediante crachás, utilizando os equipamentos de proteção individual
(EPls) obrigatórios e necessários durante a jornada de trabalho da obra e dos
serviços;

4.12. responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus
empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou
de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu
nome agir.

4.13. responsabilizar-se:

a) por quaisquer perdas e danos causados por seus empregados, por ação ou
omissão, em decorrência da execução do Contrato;

b) por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive quanto às
redes de serviços públicos, o uso indevido de p'?:t~ntes, e, ainda, por fatos de que
resultem a destruição ou danificaçàj "da obra,".""Efstér'lgendo-seessa responsabilidade
até a assinatura do "Termo de Retê' 'míénto Dê'finftivo""d'1àObra" e a integral liquidação

-.,-''''')~ 6'" J. 11<'"", ~~' -"..I ~.,..,
de indenização acaso devida a tereeir &;,. ~l;v< _: i 'r J r

4.14. fornecer, na entrega da obra e dos serviços, todos os projetos atualizados com
todas as alterações porventura efetuadas durante a execução da obra;

4.15. refazer os serviços, sem ônus para o CONTRATANTE, caso não atendam as
especificações de acordo com o disposto neste instrumento;

Rua João Manoel, nO83, Centro, Fone: (64) 604-1149,. CEP75630-000, Mairipotaba-GO
Web Site: www.mairipotaba.go.gov.br - E-mail: prefeitura@mairipotaba.go.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL
DE MAIRIPOTABA

Estado de Goiás

GOVERNO MUNICIPAL DE

~.
ADM.: 2013/2018

~ ~11I'1úri4&.

4.16. substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a CONTRATANTE,
caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade previstos neste instrumento
no Contrato e em seus anexos;

4.17. manter, durante a execução do contrato, todas as condições da habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

4.18. indicar representante aceito pela CONTRATANTE, para representá-Ia na
execução do Contrato.

4.19. garantir o acompanhamento permanente do responsável técnico durante a
execução da obra, sendo que a substituição somente será admitida em situações
excepcionais por profissional de qualificação idêntica ou superior, com aprovação
prévia da CONTRATANTE;

4.20. permitir e facilitar, em seu canteiro de obras, o trabalho de terceiros, autorizados
pela CONTRATANTE;

4.21. confeccionar e colocar, às s~W~x»e .s.a;1n~~!s) placas indicativas da obra,
conforme modelo fornecido pela SeGrefani-a'Mo'n,..de P-:fãnejamento.. J r _,_.-

CLÁUSULA ~QUlNTA - OQS PREÇOS E CRÉDITOS ORÇAMENTÀRIOS

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em parcelas de acordo com o Cronograma Físico
Financeiro e medições efetuadas e aprovadas pela CONTRATANTE.

O prazo de pagamento da Nota Fiscal/Fatura discriminada será de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data em que os servo s forem atestados e da apresentação do. . . ~R .... ,

Rua João Manoel, nO83, Centro, Fone.
Web Site: www.mairipotaba.go.gov.b

) 3604-1149, CEP 75630-000, Mairipotaba-GO
E-mail: prefeitura@mairipotaba.go.gov.br



PREFEIIURA MUNICIPAL
DE MAIRIPOIABA GOVERNO MUNICIPAL DE

~
ADM.: 2013/2016

~~I1I'lIN4&.Estado de Goiás

comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se for o caso, e dos encargos
sociais.

o pagamento da primeira parcela do valor do Contrato ficará condicionado à
apresentação dos seguintes comprovantes, cujas taxas deverão ser pagas pela
CONTRATADA:

a) registro da obra no CREA;

b) registro da obra no INSS; e

c) pagamento da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável
técnico.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA _ O representante da CONTRATANTE deverá conferir
os serviços nas datas finais de cada período de aferição estabelecidas no Cronograma
Físico-Financeiro e atestar o pagamento a ser feito à CONTRATADA, por meio der: ">..

certificado específico. -~)_ "......i~')~/,i-.. .).. ",'t, ~...,,-;:>
• -r: if k"P, :1!): ,., '-.J ~ ~ -- ,

SUB-CLAUSULA SEGUNDA _A 'G)..: ,vélot ··dev'idC!.l'::p~lo será
determinado pelo representante da C0NTRATANTE,' -

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA _ O valor do serviço realizado deverá [referir-se apenas
a iterls ou a atívídades mcluldas no Cronograma Fistco-Finamceiro. Itens das obras
para~o's quais nenhuma tarifa' ou preço tenha sido cotado não pagos,
cofistõerando-sê lhes cobertos p'or outros preços-e tarifas.

• 10iI ... ,

~
SdB~LÁ8SULA QUARTA -
concorde com as= par elas
determinando o pagamento da q

"....-_._. .
SUB-CLÁUSD~A-QU)NTA _ A CONTRA:r ADA poderá recorrer 'decisão do
representaRt&'éla CONTRATANTE, _perprazÓdé05 (Ci8CO) aias úteis. a;/

"'--- /' ~.:--// ". I .L... ",

SUB-CLAUSULA SEXTA _ No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido
deverá ser acrescido de juros moífatórios""di9 0~5% ao mês, a§urados desde a data
prevista para tanto até a data de sua efetivação, calçulaClos pro rata die, sobre o valor
da Nota Fiscal/Fatura. / 't!

.,r. O!- PI' J- '-l" ,..,
CLÁUSULA SETIIVíA _DA VIGÊNCIA 0Jl.Çil. e/ '. /Ua(J;.

eONlfRATANTE não
as poderá alterá-Ia,

A vigência do Contrato será de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura,
admitida a prorrogação nos termos da lei, mediante termo. aditivo, persistindo as
obrigações acessórias, especialmente as decorrentes de correçào de defeitos. Na
execução do Contrato serão observados os seguintes prazos:

1. O prazo para início da execução dos serviços pela CONTRATADA, a contar do
recebimento da Ordem de Serviço é de até 1O (dez) dias corridos.

p
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2. o prazo de execução do objeto contratual é de 30 (Trinta) dias, contado a partir do
recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem de Serviço a ser emitida pela
CONTRATANTE, observado o disposto na sub-cláusula primeira.

3. Deverá ser emitido o Termo de Recebimento Provisório quando da conclusão da
obra, segundo o Cronograma Fisico Financeiro atualizado.

4. O Termo de Recebimento Definitivo ocorrerá 60 (sessenta) dias após o recebimento
provisório, se corrigidas as imperfeições reclamadas pela CONTRATANTE.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - A execução das obras' observará os prazos e as
etapas previstas no Cronograma Físico-Financeiro que constitui parte integrante deste
Instrumento.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA responderá durante cinco anos pela
solidez e segurança da obra, após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
salvo na hipótese de vício oculto. ~'-'"

-v ..,..~,. ~ .J~':J_.
#' _X" 'Ii ..; -, $ -~ ,..

CLAUSULA OITAVA - DAS SANÇ,9E§ ~D.,lYl~NJê.J~R~IV.AS
..\ n ri. , tt ~ .. I _.f f

8.1, Pela inexecução total ou parcial do Contrato a CONJR.AfANIE pod
a prévia def~sa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

não.. '

8.3. As multas e outras sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na
hipótese de caso fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da CONTRATADA,
devidamente comprovadas perante a CONTRATANTE

8.4, As multas serão recolhidas, via depósito, à conta da CONTRATANTE, Se a
CONTRATADA não fizer prova, dentro do prazo de cinco dias, de que recolheu o valor
da multa, dos seus créditos será retido o valor da mesma, corrigido, aplicando-se, para
este fim, os índices aprovados para atualização dos débitos fiscais.
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

o descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Contrato,
assim como a execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas
Cláusulas e Condições, dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante
notificação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de
receber o estrito valor correspondente às obras realizadas, desde que estejam de
acordo com as prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos
seguintes casos:

a) atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias consecutivos no início da execução
da obra;

b) decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA;

c) alteração do Contrato Social 01,1 a~modificaçã-ója ....finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, que, a juízo da C9JJTR,À!ANT~~.:Rrej~ôlque a execução deste pacto;
d) transferência dos direitos e/ou ob igaçõe pe'rti!'lel9test-a e e Contrato, sem prévia e
expressa autorização da CONTRATANTE;

e) cometimento reiterado de faltas, anotadas no diário de ocorrências. considerando
se como talo cometimento de faltas;

f) no interesse da CONTRATANTE, mediarrte cornunicaçào com ffintecedência de 30
(trinta) dias, com o pagamento dos serviços realizados até a data comunicada nC?avisõ
de rescisao e dos compromissos já comprovadamente ilssumidos ~ elâ
CONTRATADA; iJ- 11 )...;.,t
g) desatendirnefitõ. das determinações regulares de representantes da
CONTRATÃNT&,. I?l) no easo de descumprimento da legislação sobté ttrabalho de
menores!'._[los t~rnfos do disposto no inciso 5<.xl<III)doartig.o TO' da ObnstifuiçãõFederal

'--o ,.,.' [/d' ,p!:/ #'

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese do Contrato ser rescindido por
negligência da CONTRATADA, esta ficará stljeita às segElintes conseqüências, sem
prejuízo de outras sanções contratuais e legais:

)
_. "'-"Ô' I' d ". • d «r» - ( -' "I CA I '''''a assunçao ImEt"laJa ~QJ o.bjetoA o ~on.!rato ,pel~!p0I'" T~~ T NT8<;fn, estado e local

em que encontrar; e b) ocupação e utilização do,,"íocal: instalações, ec{u'ipamentos,
material e pessoal empregados na execução do contrato, pela CONTRATANTE,
necessários à sua continuidade, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

11.1 - Será competente o Foro da Comarca de Cromínia, Estado de Goiás, para dirimir
dúvidas deste Termo de Contrato. E, por estarem ambas as partes pleno acordo com
as disposições estabelecidas neste Termo de Contrato, a qual faz parte integrante a
proposta da CONTRATADA, aceitam prirem fielmente normas legais e)rfí7" ,
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regulamentares e assinam o presente Termo de contrato em 03 (três) vias de igual
efeito teor.

Prefeitura Municipal de MAIRIPOTABA, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro de
2013.

G()\ ERNO MUNICIPAL DE

~tJ" z'l//f ,:)~
/

ADM.: 2013/2016

~J,)üd(Jde, 'Ja'lça:& CUniJW,.
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO N°_!30/2013 de 02.12.2013 ,,
\.

Contrato de Execução de
Obras em Forma de Empreitada Global
celebrado entre a Prefeitura de Mairipotaba
e a Empresa SW Construtora Ltda -
ME. .

Contratante - PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE MAIRIPOTABA
Contratado - SW CONSTRUTORA LTDA. - ME

O objeto deste Contrato é a Execução de Obras em Forma de Empreitada Global na
Construção de Calcadas com pavimentação em concreto em torno do campo de
futebol, na sede da CONTRATANTE, devendo ser obedecidas às exigências do
processo licitatório realizado, na Modalidade de CONVITE n". 015/2013, em especial o
contrato n. 130 /2013, expedido pela Prefeitura Municipal de Mairipotaba.

As despesas decorrentes da execução do presente instrumento.acorrérão à cQ,nta_da
dotação orçaméntána n.o 05.27;812.2701.2.020 -"'4.4.90.51, de acordo com_as
disposições contidas na lei Federal 4.320L64

Certificá que este altofo Rut11io"à'dG>6
No pracarddã Prefeitura em 02/12/ 3.

~..Pl\ J . : {l,1~Ci r/ CUnião.
Silva Pereira

Secretária de Administração
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